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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELO 
EMPREGO DE ARMA DE FOGO (ART. 157, § 2.º-A, I, DO CÓDIGO PENAL). SENTENÇA CONDENATÓRIA. 
INCONFORMISMO DA DEFESA. DESPROVIMENTO DO APELO DEFENSIVO, PELA DOUTA MAIORIA DA QUARTA 
CÂMARA CRIMINAL, PARA MANTER A SENTENÇA VERGASTADA. REPRIMENDA IMPOSTA EM 15 ANOS, 03 MESES 
E 10 DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME FECHADO E 36 DIAS-MULTA, NO VALOR MÍNIMO LEGAL. RECURSO QUE, 
EM PRESTÍGIO AO VOTO VENCIDO, BUSCA A REDUÇÃO DO AUMENTO DA PENA BASE, BEM COMO A DIMINUIÇÃO 
DO QUANTUM DE AUMENTO REFERENTE À AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA, NOS TERMOS DO VOTO 
VENCIDO. Acolhimento da pretensão defensiva. Redução da pena-base que se impõe, pois sua fixação acima do mínimo 
legal como procedeu-se na sentença mostrou-se exacerbada, razão pela qual acertada a readequação procedida no voto 
vencido (aplicação da fração de 1/3), em observância aos princípios da proporcionalidade e individualização da pena, 
reamoldando-a para 05 anos e 04 meses de reclusão e 13 dias-multa. Na segunda fase, de igual modo escorreita a opção 
do douto Desembargador que lavrou o voto vencido, já que o referido aumento acolhido pela maioria também se mostrou 
desproporcional. Mantém-se o incremento na fração de 1/5, ficando a sanção, nesta fase intermediaria, acomodada em 06 
(seis) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, no valor mínimo. Já na terceira 
fase, não houve divergência, pelo que há que ser mantido o acréscimo de 2/3 (dois terços) em razão da causa de aumento 
de pena do emprego de arma de fogo pelo embargante, aquietando-se a resposta final em 10 anos e 08 meses de reclusão, 
além de 25 dias-multa, mantido o regime fechado para o início de seu cumprimento. EMBARGOS INFRINGENTES E 
DE NULIDADE A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 
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---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 47.802, de 22 de março de 2022 - Estabelece o plano estadual de redução de letalidade 
decorrente de intervenção policial e dá outras providências. 

 

Fonte: IOERJ 

 

Lei Municipal nº 7.266, de 18 de março de 2022 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação, no âmbito do 
Município do Rio de Janeiro, de avisos com os números do Disque 100 Direitos Humanos - Polícia Militar 190 e Disque 
Denúncia 2253-1177 para denunciar maus-tratos a crianças e adolescentes. 

 

Lei Municipal nº 7.269, de 18 de março de 2022 - Cria o Programa de Combate ao Assédio Sexual no Transporte 
Coletivo do Município do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ 

 

Golpistas se passam por servidores da Justiça para aplicar golpes 

 

Feminicídio no Jacarezinho: homem é condenado a 40 anos e seis meses de reclusão pela morte da 
ex-namorada em frente aos filhos 

 

Juíza converte prisão em flagrante em preventiva de acusado de invasões e roubos de residências 
na Ilha do Governador 

 

Mantida a prisão de suspeito de matar engenheiro a facadas na Tijuca 

 

7ª Câmara Criminal nega pedido da defesa de Jairinho sobre suspeição de juíza 

 

2ª Vara Empresarial determina arresto de bens do 'Faraó dos bitcoins' e de suas empresas para 
ressarcir investidores 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFd0R1JGRjZZM2xOVlZWMFVXcE5lVTlUTURCU2FtaEVURlJyTVZKRWEzUlJWVXBIVVZSYVJFOVVWVE5OYW14RFRWUlpNRTlFUVRCT2Fra3lUbmM5UFE9PQ==
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/814319/5289
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/814327/5289
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85739109
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85735741
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85735741
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85678751
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85678751
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85604013
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85599158
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85546768
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85546768


 

Morte do contraventor Fernando Iggnácio: réus serão interrogados no dia 8 de abril 

 

Fonte: TJRJ 

 

Revista de Direito nº 121 

 

Disponibilizada a edição de março do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.047 novo   

 

STF valida mudança na Lei Maria da Penha que autoriza delegados e policiais a concederem medidas 
protetivas 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) considerou válida a alteração promovida na Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) para 
permitir que, em casos excepcionais, a autoridade policial afaste o suposto agressor do domicílio ou do lugar de convivência 
quando for verificado risco à vida ou à integridade da mulher, mesmo sem autorização judicial prévia. A decisão, na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6138, julgada na sessão desta quarta-feira (23), foi unânime. 

Risco iminente 

De acordo com a norma, introduzida pela Lei 13.827/2019, diante do risco atual ou iminente à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar ou a seus dependentes, o agressor será imediatamente afastado do local. A medida poderá 
ser implementada pelo delegado de polícia, quando o município não for sede de comarca (quando o juiz responsável não 
mora na localidade), ou pelo policial, quando não houver delegado disponível no município no momento da denúncia. Nesses 
casos, um juiz deve ser comunicado, em no máximo 24h, para decidir sobre a manutenção ou revogação da cautelar. 

Reserva de jurisdição 

A Associação de Magistrados do Brasil (AMB), autora da ação, afirmou que, sem que haja flagrante delito, a entrada de um 
policial sem autorização judicial em qualquer domicílio viola princípios constitucionais da reserva de jurisdição, do devido 
processo legal e da inviolabilidade do domicílio (incisos XII, LIV e XI do artigo 5º da Constituição Federal). 

No mesmo sentido, o procurador-geral da República sustentou que o afastamento provisório do agressor do lar é uma 
medida cautelar e, por esse motivo, só pode ocorrer com autorização prévia do Judiciário. 

Urgência 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85338310
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/85675463
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/85591748
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1047.pdf


Já o advogado-geral da União defendeu a constitucionalidade da norma. Segundo ele, a medida é excepcional e visa dar 
celeridade à proteção da mulher em situações de violência doméstica nas quais não é possível, com a devida urgência, 
conseguir autorização judicial prévia. 

Ciclo de violência 

Em seu voto, o relator da ADI, ministro Alexandre de Moraes, afirmou que a autorização legal para que policiais e delegados 
de polícia atuem de forma supletiva para interromper o ciclo de violência doméstica não viola a prerrogativa constitucional 
do Judiciário de decretar medidas cautelares. Ele lembrou que, em última análise, é um juiz que irá decidir, em 24h, se a 
medida deve ser mantida. Além disso, em situações excepcionais, como flagrante delito e desastres, a Constituição permite 
a invasão do lar sem autorização judicial prévia. 

Outro aspecto destacado pelo relator é que a Constituição (artigo 226, parágrafo 8) exige que o Estado assegure assistência 
à família, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. As convenções internacionais sobre o 
tema, por sua vez, preconizam que, para prevenir e combater o problema, são necessários instrumentos efetivos e eficazes 
para afastar o suposto agressor. 

Proporcionalidade 

Em relação à adequação e à proporcionalidade da norma, o relator argumentou que, embora 1.464 municípios brasileiros 
não tenham delegacia de polícia, nos três anos de vigência da regra, o afastamento foi aplicado pela autoridade policial 
apenas 642 vezes, das quais 344 foram confirmadas pelo juiz responsável e 298 revogadas. Para o ministro, constada uma 
agressão ou sua iminência, não é razoável que o policial volte à delegacia e deixe o suposto agressor com a potencial vítima. 

O ministro Alexandre de Moraes salientou que durante a pandemia aumentaram os casos de violência doméstica e nesse 
período, 24,4% das mulheres brasileiras com mais de 16 anos sofreram algum tipo de violência ou agressão, física ou 
psicológica. Segundo ele, 66% dos feminicídios ocorreram na casa da vítima e 3% na do agressor. Em 97% dos casos, 
afirmou, não havia qualquer medida protetiva contra o agressor. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra Rosa Weber mantém prisão preventiva de fazendeiro acusado de maus-tratos a búfalos em 
SP 

 

A ministra Rosa Weber negou seguimento (considerou inviável) a um Habeas Corpus (HC 212251) impetrado por Luiz 
Augusto Pinheiro de Souza, administrador da Fazenda Água Sumida, em Brotas (SP), que teve a prisão preventiva, 
decretada pela suposta prática de crimes de maus-tratos contra animais, no episódio que ficou conhecido como “As Búfalas 
de Brotas”. 

Em novembro de 2021, a Polícia Ambiental do Estado de São Paulo registrou a ocorrência de maus-tratos envolvendo mil 
búfalos e 70 cavalos que estavam na propriedade rural. Foram encontrados, também, restos mortais de ao menos 137 
animais. 

Ameaças 

No pedido de prisão preventiva formulado ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), o Ministério Público estadual (MP-
SP) relatou que Souza passou a tumultuar os trabalhos e a ameaçar os voluntários que atuavam no local para salvar as 
búfalas em situação mais precária. Segundo o MP-SP, o fazendeiro teria coagido testemunhas e ameaçado os voluntários, 
“inclusive com o uso de armas” e, mesmo após a imposição de multa de mais de R$ 2 milhões, os animais continuaram 
privados de água e comida, e a área de pasto remanescente foi gradeada para evitar que se alimentassem. 

Grupo de risco 

No HC, impetrado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que manteve a prisão, a defesa de Souza 
alegava que o rebanho tinha acesso à água e que “a alimentação era complementada pela compra de toneladas de 
alimentos”. Sustentava, ainda, que o denunciado preparava a reforma da área de pasto degradada e o plantio de um novo 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483963&ori=1


pasto. Outro argumento era o de que Souza integra o grupo de risco para a covid-19, por ter 61 anos e ter sido diagnosticado 
com erisipela. 

Gravidade do delito 

Na decisão, a ministra Rosa Weber apontou que a jurisprudência do Supremo é no sentido do não conhecimento de habeas 
corpus contra decisão monocrática de ministro de tribunal superior, por não ter sido esgotada a jurisdição do tribunal 
antecedente. Ainda que fosse possível superar esse entendimento, a decretação da prisão preventiva fundamentou-se em 
elementos concretos, com demonstração da periculosidade do acusado e da gravidade do delito, com risco ao meio social, 
à saúde pública e ao meio ambiente. 

Em relação à alegação de grupo de risco para covid-19, a ministra salientou que esse tema não foi apreciado pelo STJ, 
impedindo seu exame pelo STF. Também observou que não há nos autos elementos indicando que o acusado não tenha 
sido vacinado. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma: condenação por consumo de drogas não gera reincidência 

 

A Segunda Turma, por maioria de votos, manteve decisão do ministro Edson Fachin que determinou ao Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJ-SP) que refaça a dosimetria da pena imposta a um condenado por tráfico de drogas sem considerar a 
reincidência de condenação anterior por porte de droga para consumo próprio. 

Nesta terça-feira (22), ao negar provimento ao agravo regimental do Ministério Público Federal (MPF) no Recurso Ordinário 
em Habeas Corpus (RHC) 178512, o colegiado considerou que, se a Lei de Drogas (Lei 11.343/2006) não estabeleceu pena 
privativa de liberdade para esse crime, previsto no artigo 28, não é razoável que a condenação anterior repercuta 
negativamente na dosimetria de nova pena. 

Reincidência 

G.R.O. foi condenado por tráfico de drogas (artigo 33 da Lei de Drogas - Lei 11.343/2006) à pena de seis anos e nove meses 
de reclusão, em regime inicial fechado. Na dosimetria, o juízo considerou que uma condenação anterior por porte de droga 
para uso próprio (artigo 28) caracterizaria reincidência, e sua pena-base foi aumentada em um sexto. A dosimetria foi mantida 
pelo TJ-SP e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). No STF, a defesa buscava o redimensionamento da pena e a 
modificação do regime prisional para o mais brando. 

Desproporcionalidade 

O relator, ministro Edson Fachin, acolheu em parte o pedido, por verificar ilegalidade da dosimetria quanto à reincidência, e 
o MPF recorreu. O julgamento do agravo teve início em novembro de 2021, e, após o voto do relator, foi suspenso por pedido 
de vista do ministro Nunes Marques. 

Na sessão de hoje, o ministro Fachin reafirmou o entendimento de que é desproporcional considerar a condenação anterior 
pela prática de porte de droga para consumo próprio para configurar reincidência e afastar o redutor por tráfico privilegiado 
(quando o réu é primário, tem bons antecedentes e não integra organização criminosa). 

O relator observou que o crime de porte para uso próprio não culmina em pena privativa de liberdade, mas apenas em 
advertência sobre os efeitos das drogas, prestação de serviços à comunidade e medida educativa de comparecimento a 
programa educativo. “Se o legislador excluiu a cominação de pena privativa de liberdade para o tipo do artigo 28 da Lei de 
Drogas, não parece razoável que condenação anterior repercuta negativamente na dosimetria”, observou. 

Ele lembrou, ainda, que a constitucionalidade do artigo 28 da Lei de Drogas está sendo questionada no Recurso 
Extraordinário (RE) 635659, sob a sistemática da repercussão geral (Tema 506). 

Os ministros Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski acompanharam o relator. 

Natureza de crime 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483932&ori=1


Em seu voto-vista, o ministro Nunes Marques divergiu, por entender que o porte de droga para uso pessoal mantém a 
natureza de crime, apesar de a lei não prever pena privativa de liberdade. O ministro André Mendonça votou no mesmo 
sentido. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma anula condenação de ex-deputado do RJ por negativa de novo interrogatório 

 

Por maioria, a Segunda Turma anulou a condenação do ex-deputado estadual Paulo Melo (MDB-RJ) pelo Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região (TRF-2) e determinou que ele seja submetido a novo interrogatório, em razão de depoimentos 
posteriores prestados por colaboradores. A decisão se deu, em sessão virtual finalizada em 18/3, no julgamento de agravo 
regimental no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 181870. 

Cadeia Velha 

Melo foi condenado a 12 anos e cinco meses por corrupção passiva e organização criminosa, por ter recebido propinas de 
empresas de transportes. A condenação se deu no âmbito da Operação Cadeia Velha, que apurou esquema de corrupção 
na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj). 

Prevaleceu o voto do ministro Gilmar Mendes no sentido de que o julgamento foi nulo, por ter sido negado ao ex-parlamentar 
um novo interrogatório após a juntada de depoimentos prestados por colaboradores em processo desmembrado em que se 
apuram os mesmos fatos. 

Direito de falar por último 

Ele observou que, segundo a jurisprudência do Supremo (HCs 157627 e 166373), os réus delatados têm direito a se 
manifestar por último no processo penal após as declarações de delatores. No mesmo sentido, o Pacote Anticrime (Lei 
13.964/2019) prevê que, em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu delatado a oportunidade de se manifestar 
após o prazo concedido ao réu que o delatou. Partindo-se de lógica semelhante, a oitiva do colaborador deve, 
necessariamente, ser realizada antes do interrogatório dos demais réus incriminados. 

De acordo com o ministro, o “direito de falar por último” consagrou-se na legislação com a reforma de 2008 no Código de 
Processo Penal (CPP). Anteriormente como primeiro ato de defesa, o interrogatório foi deslocado para o final da instrução, 
exatamente com o objetivo de assegurar que o réu tenha conhecimento de todas as provas que pesam contra ele, pois 
somente assim será efetivo o direito de autodefesa e contraditório. 

No caso de Melo, o relator lembrou que as declarações dos delatores imputavam a ele condutas examinadas no processo 
penal que foram usadas na condenação. Dessa forma, a negativa de novo interrogatório violou a ampla defesa e o 
contraditório. 

Seguiram esse entendimento os ministros Ricardo Lewandowski e Nunes Marques. 

Prejuízo 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, votou por manter sua decisão monocrática que havia rejeitado o pedido. Para ela, a 
defesa não justificou o prejuízo causado pelos depoimentos dos colaboradores nem os questionou para apresentar 
contraprova. 

No entendimento da ministra, o caso difere dos HCs 157627 e 166373, pois neles a discussão era sobre a ordem de 
apresentação de alegações finais pelos réus colaboradores e delatados. Já no caso de Melo, a controvérsia é sobre a ordem 
de oitiva de colaboradores que não são réus no mesmo processo. O ministro Edson Fachin acompanhou a relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D483889%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C8b408fb5d7664782152208da0cc4cbba%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637836336628247244%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=vBfBeirUD5KnWwhsdU%2Fqt%2BvEjoeuVUzzZgyK3FxxV4g%3D&reserved=0
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483783&ori=1


Ministro Alexandre de Moraes revoga bloqueio após Telegram cumprir determinações do STF 

 

O ministro Alexandre de Moraes revogou a ordem de bloqueio ao aplicativo Telegram após o cumprimento de determinações 
da Corte que estavam pendentes. 

Na véspera, o ministro havia dado prazo até este domingo para indicação de representante oficial no Brasil, envio de 
informações sobre providências para combate à desinformação e cumprimento integral de decisões que determinaram 
retirada de conteúdo ou bloqueio de canal. 

Conforme a decisão deste domingo, o Telegram indicou Alan Campos Elias Thomaz como representante legal no Brasil. 
“Alan tem experiência anterior em funções semelhantes, além de experiência em direito e tecnologia, e acreditamos que ele 
seria uma boa opção para essa posição enquanto continuamos construindo e reforçando nossa equipe brasileira. Alan 
Campos Elias Thomaz tem acesso direto à nossa alta administração, o que garantirá nossa capacidade de responder as 
solicitações urgentes do Tribunal e de outros órgãos relevantes no Brasil em tempo hábil”, informou o Telegram. 

O aplicativo afirmou ainda que, como medidas para combate à desinformação no Brasil, tem feito monitoramento dos 100 
canais mais populares no país; tem acompanhado a mídia brasileira; estabelecerá relações de trabalho com agências de 
checagem; restringirá postagem pública para usuários banidos por espalhar desinformação; além de atualizar termos de 
serviços e promover informações verificadas. 

Entre as medidas de combate à desinformação enviadas pelo Telegram está uma análise das leis brasileiras e previsão de 
cooperação com o Tribunal Superior Eleitoral (TSE). 

Em mensagem assinada por Pavel Durov e equipe, o Telegram voltou a se desculpar com o Supremo Tribunal Federal. 
“Pedimos ao Tribunal que permita que o Telegram continue suas operações no Brasil, dando-nos a chance de demonstrar 
que melhoramos significativamente nossos procedimentos". 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, o Telegram efetivou o cumprimento de todas as decisões. “Diante do 
exposto, considerado o atendimento integral das decisões proferidas em 17/3/2022 e 19/3/2022, revogo a decisão de 
completa e integral suspensão do funcionamento do Telegram no Brasil, proferida em 17/3/2022, devendo ser intimado, 
inclusive por meios digitais – , o Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), Wilson Diniz Wellisch, para 
que adote imediatamente todas as providências necessárias para a revogação da medida.” 

O ministro também determinou que as demais empresas envolvidas suspendam as ações de bloqueio do aplicativo. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministra Cármen Lúcia autoriza abertura de inquérito contra o ministro da Educação 

 

Ela atendeu pedido da PGR para investigar Milton Ribeiro por tráfico de influência, corrupção passiva, prevaricação e advocacia 
administrativa. 

 

Governador de Rondônia contesta validade de lei sobre a organização da Polícia Penal estadual 

 

Para ele, a norma, objeto de emendas legislativas, viola a iniciativa privativa do chefe do Executivo estadual para dispor 
sobre organização da administração pública. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483712&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484060&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483925&ori=1
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 Informativo STJ nº 729 novo  

 

Relator mantém prisão de ex-vereador do Rio acusado de ordenar homicídio para preservar controle 
de milícia 

 

O ministro Joel Ilan Paciornik negou recurso em habeas corpus no qual Cristiano Girão Matias, ex-bombeiro e ex-vereador 
do Rio de Janeiro, pedia para responder em liberdade à acusação de duplo homicídio qualificado, que ele teria ordenado 
para manter o controle de uma milícia na Gardênia Azul, bairro da zona oeste carioca. 

De acordo com a denúncia, Girão seria o mandante da morte de André Henrique da Silva Souza, conhecido como Zoio, que 
teria tentado assumir o controle do bairro, supostamente dominado por milícia liderada por Girão. André foi morto a tiros com 
uma mulher que estava a seu lado no momento. Segundo o Ministério Público, o crime teria sido executado pelo policial 
militar reformado Ronnie Lessa e por outro homem, que já faleceu. 

Relator do recurso em habeas corpus, o ministro Paciornik afirmou que a prisão preventiva foi adequadamente motivada. 
Segundo ele, "extrai-se dos autos que o recorrente supostamente liderava grupo criminoso altamente articulado, ordenando 
a execução de desafetos e mantendo as atividades mesmo estando em estabelecimento carcerário" – o que, para o 
magistrado, esvazia a alegação de flagrante ilegalidade que poderia justificar a revogação da preventiva. 

Necessidade de diminuir a atuação de organização criminosa 

A defesa de Girão alegou que a prisão preventiva – decretada quando ele já estava em liberdade, após cumprir pena por 
outro crime – foi baseada apenas no inquérito policial, bem como que a conduta do réu não teria sido individualizada na 
acusação. Também sustentou que a prisão não foi contemporânea, uma vez que os fatos narrados na denúncia aconteceram 
sete anos antes de sua decretação. 

Na avaliação de Joel Paciornik, os argumentos para a decretação da custódia cautelar são idôneos, pois o juízo de primeiro 
grau, com base em testemunho de um antigo morador da Gardênia, concluiu que os envolvidos são pessoas altamente 
ousadas e capazes de repetir ações semelhantes para a manutenção de seu poder.   

Da mesma forma, o magistrado registrou que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) manteve a custódia cautelar 
para a garantia da ordem pública, considerando que as circunstâncias descritas nos autos demonstraram a gravidade 
concreta da conduta e indícios de elevada periculosidade do acusado. 

Salientando que as instâncias ordinárias indicaram haver detalhada divisão de tarefas na milícia, o ministro lembrou que, 
conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal e do STJ (HC 620.242), a necessidade de interromper a atuação de 
organização criminosa se enquadra no conceito de garantia da ordem pública, constituindo fundamento válido e suficiente 
para a prisão preventiva. 

Prisão contemporânea à descoberta dos indícios de autoria 

Sobre a alegada falta de individualização da conduta do réu, Paciornik destacou que o TJRJ considerou a conduta 
suficientemente individualizada no decreto de prisão, na medida em que as circunstâncias do delito foram expostas, com a 
descrição dos fatos e da pessoa do acusado. 

https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=%270729%27.cod.
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fprocesso.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D2039347%26num_registro%3D202002752168%26data%3D20210413%26formato%3DPDF&data=04%7C01%7C%7Cfcf524273bfc4855b4a408da0e57549a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637838065513316852%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=KlCGCVFVbZ1Qn8EIGENCfceqpqlhHsfY6l4mtc40GO8%3D&reserved=0


O magistrado também observou que não há extemporaneidade entre o crime e o decreto de prisão, já que os indícios de 
autoria em relação ao recorrente só foram detectados após a conclusão das investigações. 

"A prisão preventiva foi adequadamente motivada, tendo sido demonstradas pelas instâncias ordinárias, com base em 
elementos extraídos dos autos, a gravidade concreta da conduta e a periculosidade do acusado", concluiu o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Competência para julgar tentativa de saque de cheque falso é do juízo do local da agência bancária 
da vítima 

 

A Terceira Seção reafirmou a jurisprudência segundo a qual a competência para julgamento de tentativa de saque de cheque 
falso é do juízo do local da obtenção da vantagem ilícita – configurado como aquele em que se situa a agência bancária 
onde seria sacado o cheque adulterado, ou seja, o local onde a vítima possui conta bancária. 

Com esse entendimento, o colegiado reconheceu a competência do juízo da comarca de Urupês (SP) para julgar a tentativa 
de estelionato contra uma correntista de agência bancária localizada no município. A vítima procurou a delegacia local para 
denunciar a tentativa de compensação de um cheque clonado, o qual não foi pago por insuficiência de fundos. 

Apurou-se que o cheque foi depositado em Curitiba. O juízo de Urupês declinou da competência sob o argumento de que 
eventual crime de estelionato se consuma no momento e no local em que o agente obtém a vantagem ilícita – local que, 
para ele, seria a capital paranaense. 

Os autos do inquérito foram distribuídos ao juízo da 5ª Vara Criminal de Curitiba, o qual suscitou o conflito no STJ, por 
entender que a competência, no caso de tentativa de estelionato por meio de cheque fraudulento, é do local da agência em 
que ele seria sacado, ou seja, o local no qual a vítima possui conta. 

Competência é do local da agência onde a vítima tem conta bancária 

A relatora do conflito de competência, ministra Laurita Vaz, explicou que, nos termos do artigo 70 do Código de Processo 
Penal (CPP), a competência "será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, 
pelo lugar em que for praticado o último ato de execução". Segundo ela, quanto ao delito de estelionato (artigo 171 do Código 
Penal), a Terceira Seção pacificou o entendimento de que a consumação ocorre no lugar em que aconteceu o efetivo prejuízo 
à vítima. 

A magistrada ressaltou que a Lei 14.155/2021 acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 70 do CPP, estabelecendo que a 
competência para o julgamento do crime de estelionato, quando praticado mediante emissão de cheque sem fundos em 
poder do banco ou com o pagamento frustrado, "será definida pelo local do domicílio da vítima, e, em caso de pluralidade 
de vítimas, a competência firmar-se-á pela prevenção". 

Contudo, a ministra observou que a hipótese dos autos não foi expressamente prevista na nova legislação, visto que não se 
trata de emissão de cheque sem provisão de fundos ou com pagamento frustrado, mas de tentativa de saque de cheque 
falso, em prejuízo do correntista. "Assim, aplica-se o entendimento pela competência do juízo do local do eventual prejuízo, 
que ocorre com a autorização para o saque do numerário no local da agência bancária da vítima", disse. 

Em seu voto, a relatora destacou julgado da Terceira Seção segundo o qual, "quando se está diante de estelionato cometido 
por meio de cheques adulterados ou falsificados, a obtenção da vantagem ilícita ocorre no momento em que o cheque é 
sacado, pois é nesse momento que o dinheiro sai efetivamente da disponibilidade da entidade financeira sacada para, em 
seguida, entrar na esfera de disposição do estelionatário". Para a Terceira Seção, entende-se que o local de obtenção da 
vantagem ilícita, nesses casos, é o da agência em que foi sacado o cheque falso, isto é, onde a vítima possui conta. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F24032022-Relator-mantem-prisao-de-ex-vereador-do-Rio-acusado-de-ordenar-homicidio-para-preservar-controle-de-milicia.aspx&data=04%7C01%7C%7Cfcf524273bfc4855b4a408da0e57549a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637838065513316852%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=mSs20iE4ID1QK4Q02X9xqegVukW9GCXFQjtbF7G8BuI%3D&reserved=0
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/21032022-Competencia-para-julgar-tentativa-de-saque-de-cheque-falso-e-do-juizo-do-local-da-agencia-bancaria-da-vitima.aspx
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CNJ 

 

Central de Regulação de Vagas: CNJ lança ferramentas permanentes contra superlotação carcerária 

 

Projeto criado por promotora de Justiça ajudou mais de 8 mil mulheres no Brasil 

 

CNJ acompanha medidas para enfrentamento da crise no sistema penitenciário baiano 

 

CNJ lança Central de Regulação de Vagas para sistema prisional nesta quinta (24/3) 

 

CNJ realiza 347ª Sessão com lançamento de pacto pelos direitos humanos 

 

Fonte: CNJ 
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